Legislação Societária e Comercial

1. O Direito Comercial e o novo Direito Empresarial – Semelhanças e Divergências.

Com a entrada em vigor do atual Código Civil de 2002, a partir de 11.1.2003, o Comércio passou a representar uma das diversas atividades reguladas pelo Livro II – Do Direito de Empresa que vai do artigo 966 ao 1.195, abrangendo o exercício profissional de atividade econômica organizada para a produção e ou circulação de bens e ou serviços.

O novo Código Civil revogou toda a primeira Parte do Código Comercial que era composta de 456 artigos. Por conseguinte, o Código Comercial não mais regula as atividades comerciais terrestres, restando apenas a sua Segunda Parte, relativa às atividades marítimas.

      
Observe-se de logo que, mesmo as leis comerciais especiais ou avulsas, como a Lei de Recuperações e Falência, devem ser aplicadas não só aos que exercem o comércio mas a todas as sociedades empresárias nos termos do Artigo 2.037: “salvo disposição em contrário, aplicam-se aos empresários e sociedades empresárias as disposições de lei não revogadas por este Código, referentes a comerciantes ou a sociedades comerciais, bem como atividades mercantis”. 


De sorte que o Direito Comercial passou a ser uma parte do Direito Empresarial  mais amplo e abrangente. As semelhanças consistem nas características de habitualidade e objetivo de lucro comum a todas as atividades empresariais e as divergências se reportam à extensão do Direito Empresarial que engloba as atividades comerciais regulamentando-as.
2. As características do empresário – seu registro.


Assim é descrito o empresário no Artigo 966 do nosso Código Civil em vigor:


“Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção de ou a circulação de bens ou de serviços.


Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.

A exigência legal do respectivo registro encontra-se no artigo 967 e seguintes:


“Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.


Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 


I – seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado o regime de bens;


II – a firma, com a respectiva assinatura autógrafa;


III – o capital;


IV – o objeto e a sede da empresa.


§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de ordem contínuo para todos os empresários inscritos.


§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas quaisquer modificações nela ocorrentes.

Art.969.O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.


Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede.


Artigo 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. (Lei nº 8.864, de 28.3.1994, sobre Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer a inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro.”

Os empresários estão sujeitos a várias obrigações impostas por leis comerciais, tributárias, trabalhistas e administrativas, tanto nas esferas federal, estadual e municipal, referentes a identificação através de nome comercial, ao registro regular da firma individual,  do contrato ou estatuto social, à abertura dos livros necessários e respectiva escrituração uniforme e contínua, ao registro obrigatório de documentos, à conservação em boa guarda de escrituração, correspondências e demais papéis relativos ao giro comercial, ao balanço anual do ativo e passivo, à apresentação do mesmo à rubrica do juiz e outros encargos próprios a cada espécie de empreendimento individual ou empresarial. 
3. Capacidade para o empreendimento empresarial

No CAPÍTULO II, do citado Livro II da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),   estão definidos os requisitos necessário ao exercício da atividade empresarial:

“Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno gozo da capacidade civil e não forem legalmente impedidos.

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de empresário, se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas.

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de herança.

§ 1o Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do menor ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros.

§ 2o Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, ao tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo tais fatos constar do alvará que conceder a autorização.

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por disposição de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do juiz, um ou mais gerentes.

§ 1o Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz entender ser conveniente.

§ 2o A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou do interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados.

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos do art. 974, e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro Público de Empresas Mercantis.

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; ou ao representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado.

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com terceiros, desde que não tenham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no da separação obrigatória.

Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus real.

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e averbados, no Registro Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações antenupciais do empresário, o título de doação, herança, ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade ou inalienabilidade.

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do empresário e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e averbados no Registro Público de Empresas Mercantis.

